
**#h, íviôhiô'ôô\ m CHAPEU DO PrAUI
CÜN§TRUINüO UM NOVÕ FUTURO

CONTRATO ADMINISTRATTVO N9 OS9 12025

corucoRnÊrucra elerRôucA Ns o0g I z0zs
PROC. ADMINISTRATIVO N9 032712025

O lvtutrttcípto DE MoRRo oo cnRpÉU oo ptauÍ- Pl, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ ns 01.612.593/0001-00, com sede na Rua João Costa, 379, Centro, Morro do Chapéu

do PiauÍ (Pl), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Erikson Fenelon Aguiar, CPF/MF ne

025.**ü. l**45, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: G. B. PEREIRA ENGENHARIA,

inscrita no CNPJ ns 29.020.20910001-07, estabelecida na Rua Gonçalo Alves de Oliveíra,305, Centro,

Esperantina/Pl, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por Gheymison

Batista Pereira, CPF ne 022.r"r*.:r**-90, em observância às disposições da Lei ne 14.13312021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência

Eletrônica ns 03/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1. CúUSUTA PRTMETRA - OBJETO E CONDIçÕES DE EXECUçÃO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a construção

de creche tipo 1 no município de Morro do Chapéu do Piauí (Pl), conforme condições estabelecidas

no Projeto Básicofl'ermo de Referência e neste Contrato.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referêncial Proielos/ Planilhas/ Memorial Descritivo /Cronogramas;

L.2.2. O Edital da Licítação;

1.2.3. A Proposta da Contratada;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

1.3.1. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no

edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de

Normas Técnicas-ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações,

regulamentaçôes e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da

contratação.

1.3.2. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital para consulta dos

interessados, não podendo a contratada alegar, posteríormente, desconhecimento do mesmo, ou

falha que impossibilite a execução contratual.

1.3.3. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA

e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

1.4. CONDrçÕrS Oe EXECUçÃO:

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive na

eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não aceitos pela

fiscalização.
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b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico

habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá

disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá acumular

essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada.

c) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período

de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido às chuvas

nem devido a condições topográficas ou geológicas.

d) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do

público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários

locais e ao pessoal da empresa.

e) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo

com os modelos adotados pelo projeto, as quais deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto

durar a execução dos serviços.

1.5. DA MÃO DE OBRA A SER EMPREGADA:

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tarefa/atividade

da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a CONTRATANTE

poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário está habilitado e

capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado

com a execução da tarefa em questão.

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando

equipamentos de segurança;

c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas

Regulamentadoras - NR's do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em

especial a NR 18 e NR 5.

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas adequadas aos

serviços e outros dispositivos de segurança (EPls) a seus empregados, adequados ao risco das

atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido

em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra

os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os

equipamentos, máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente,

bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT.

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAçÃO poderá

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas neste contrato.

1.6. DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS:

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela

CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que ficará a

cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro de

obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA,

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos

operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização.
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clA CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso aos

locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes.

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso

sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas

elevatórias,

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por

profissionaldevidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar,

a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o

equipamento em questão.

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquináríos, inclusive

em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato.

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira

qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da

FISCALIZAçÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estÍver explícito o

reaproveitamento.

hl A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a serem

empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar

à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de

certificados de ensaios relativos aos mesmos.

ilTodo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas da

ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade. j)

A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de conformidade dos

materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora da especificação

técnica.

1.7. DO DIÁRIO DE OBRAS:

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente

numerado e rubricado pela FISCALIZAçÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá

disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características:

l. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante

do RESPONSÁvEU fÉCrutCO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida

dados.

ll Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que

tenham influencíado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os

seguintes campos: nome da contratada, nome da contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido,
prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados,

campo de ocorrências, campo para assinaturas da CONTRATADO e da CONTRATANTE.

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA:

l. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua íngerência;

ll. Consultas à FISCALIZAÇÃO;
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Ill. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;

lV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAçÃO;

Vl. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;

VIl. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO:

l. Observaçôes cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras";

It. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e

cronogramas;

lll. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência

simultânea para autoridade superior, quando for o caso;

lV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações;

Vl. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAçÃO, devem ser objeto de registro.

1.8. CRITÉRIOS DE SUSTENTAB!LIDADE AMBIENTAL A SEREM ADOTADOS

1.2.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes impostas

no Licenciamento Ambiental, sendo responsável por qualquer omissão do não atendimento quanto as

questões ambientais,

L.2,2. A CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade

ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo:

a) Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às

classificações e especificações da ANVISA.

b) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável.

c) lmplementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de

consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos.

d) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos

serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou

Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis.

e) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de

relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela Advocacia

Geral de União, disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br.

f) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e relatórios.

g) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos.

h) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a

Resolução CONAMA Ne 25711999.

i) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Ne 20/1994 quando da aquisição e

utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento.

i) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção indivíduais

- EPI's necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores
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auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos

destinados à preservação de suas integridades físicas.

k) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da

contratação empresas que tenham certificação ambiental.

t) Estímulo à troca de informações entre as equípes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou

virtuais.

m) Atendimento as lnstruções de Serviços do DNIT, principalmente a lnstrução de Serviço ne 0312017,

de 04 de fevereiro de 2011, publicada no Boletim Administrativo ne 006 de 07 a Ttll2ltl que trata da

Responsabilidade Ambiental das Contratadas - RAC.

2. CúUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

2.1. DA ORDEM DE SERVIÇO:

2.1.1. A expedição da "Ordem de Serviço" somente se efetivará após a publicação do extrato do

Contrato na lmprensa Oficial do Município, e a entrega da "garantia de cumprimento do contrato"

respeitado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

2.2.1RAZO DE VrGÊNC|A E PRORROGAÇÃO:

2.2.L. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses consecutivos contados da data da

assinatura do lnstrumento Contratual, na forma do art. 105 da Lei ne 14.13312021.

2.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento.

2.2.2.L. Ultrapassada a vigência contratual, e a não conclusão do objeto no prazo inicialmente previsto,

compete à PREFEITURA verificar a culpa pelo atraso e adotar alguma das opções previstas no parágrafo

único do art. 111 da Lei Federal ns t4.t3312027:

I - Constituição em mora da CONTRATADA, e respectivas sanções administrativas;

ll - A PREFEITURA poderá optar pela extinção do contrato, caso em que adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

2.2.1. O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de observação e de

recebimento definitivo.

2.3. DO PRAZO DE EXECUçÃO:

2.3.1. O prazo de execução dos serviços contratados será de 12 (dozel meses consecutivos, contados

a partir da data de emissão da Ordem de Serviço pela PREFEITURA.

2.3.L.1. O prazo inicialmente previsto poderá ser alterado pelo prazo necessário à conclusão do objeto,
por meio de aditivo contratual antecedido de análise técnica e jurídica, devendo a CONTRATADA

apresentar cronograma readequado para a conclusão do objeto contratual, sem prejuízo de eventual

constituição em mora e aplicação de penalidades.

3. cúusurA TERCETRA - MoDELo DE ExEcuçÃo E GEsrÃo Do coNTRATo

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne L4.L3312O27, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
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3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

3.3. As comunicações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.4. A PREFEITURA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a PREFEITURA poderá convocar o

representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

3.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local do serviço para representa-lo

durante o período de execução do contrato.

3.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos, a ser designado dentre os servidores da PREFEITURA.

3.8. Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa, compete um conjunto de

ações que objetivam:

I - Aferír o cumprimento dos resultados estabelecidos pela PREFEITURA para os serviços contratados;

ll - Verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

lll - Prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor

de contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à reajuste,

alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos

contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e

lV - Encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas a

assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto do

contrato.

3.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

3.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

3.11. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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3.1,2, A fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso,

3.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

3.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

3.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

3.L7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fÍscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

3.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

3.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei ne 14.1331202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

3.22.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

3.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

4. CúUSUIÁ qUARTA . SUBCONTRATAçÃO
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

s. cúusul,l eulNTA- Do vALoR

5.1. O valor total da contratação é de RS 5.497.595,29 (cinco milhões, quatrocentos e noventa e sete

mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e nove centavos)'

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

S.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados conforme medição.

6. CúUSUTASEXTA-CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto ficará sob responsabilidade do fiscal técnico, para que sejam

cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, cabendo a este o parecer definitivo

atestando a conclusão de cada etapa da obra.

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.2.1. Não produziu os resultados acordados.

6.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

ou

5.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

6.3.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através

de planilha e memória de cálculo detalhada, acompanhada do Diário da Obra;

6.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade;

6.3.3 Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula

da obra junto à Previdência Social e o Alvará de Construção quando necessário;

6.3.4 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo.

6.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6,4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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6.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

6.4,4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de

vista técnico e administrativo.

6.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscaltécnico

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

regístrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruír ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.

6.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

6.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.6. Os serviços serão recebidos definitÍvamente no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação medíante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

6.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela físcalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

6.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas; e
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6.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização, em observância às regras de retenção dispostas na lnstrução Normativa RFB ns t.234,

de 11 de janeiro de 20L2.

6.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedímentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.13312021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento,

5.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perÍodo, nos termos do art,

7e, §2e da lnstrução Normativa SEGES/ME ns 77 /2022.
6.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei ne 74.7331202L

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando e o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei ne L4.L33l2O2t.

6.13.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais ou faturas em observâncía às regras de retenção
dispostas na lnstrução Normativa RFB ne L234, de 11de janeiro de 2012.

6.14. A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) ldentificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUçÃO

NORMATIVA N9 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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6.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providencíada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situaçâo.

6.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela CONTRATADA, no valor correspondente, após a apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, obedecendo aos prazos estabelecidos no Decreto

Orçamentário vigente.

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas, de correção monetária.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

6.22, A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

L2312O06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. CúUSUIÁ SÉTIMA. REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses

contado da data do orçamento estimado pelo Contratante.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratante, do índice de reajustamento de obras

rodoviárias do DNIT, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, segundo o Decreto ns 1.054 de

07.02.94, alterado pelo Decreto 1.110 de L3.O4.94, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste,

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.L.Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre gue este ocorrer, respeitando a seguinte fórmula:

R= li -lo *v lo

Onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

lo = índice de preço verificado no mês do orçamento

li= Índice de preço referente ao mês de reajustamento

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser ajustado

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSUTA OTTAVA- OBRTGAçõES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.2. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e

demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto.

8.3. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar

a execução do Contrato, conforme legislação vigente.

8.4. Liberar as áreas destinadas ao serviço.

8.5. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto

deste Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da

CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança.

8.6. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no

Cronograma Físico-Financeiro.

8.7. Certificar, por meio de fiscal designado, as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel

cumprimento dos serviços executados, medidos e aceitos.

8.8. Pagar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas.

8.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade detectada na execução do

contrato e no caso de não regularização, processar a extinção, e/ou, ser for o caso, executar a garantia

de execução e/ou aplicar as sanções previstas no Edital, Contrato e em legislação pertinente.
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8.10. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas

neste Contrato.

8.11. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas ou com

imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis.

8.12. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência,

sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAçÃO/CONTRATANTE, por escrito, a

posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas.

8.13. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não

esteja cumprindo fielmente o presente Contrato.

8.14. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos

"Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação

dos mesmos.

8.15. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas à

execução dos serviços

8.16. Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a outros

órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados.

8.17. Desígnar a fiscalização do contrato ou da obra.

8.18. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.19. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.19.1. A PREFEITURA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.20. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso.

8.21. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne

L4.7331202t

8.23. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art.93, §2e, da Lei ns 14.1331202L.

8.24. A PREFEITURA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusulA NoNA - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições

estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores resultados.
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9.3. Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da

Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá entregar no Setor de Contratos a Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 5.794166l;, objeto deste

contrato.

9.3.1. Caberá ainda à CONTRATADA, apresentartodas as ARTs referentes ao objeto, registradas pelos

profissionais em função de execução de outras atividades técnicas cítadas neste contrato, aditivo

contratual, substituição de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços,

devidamente vinculadas à ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a rede de

responsabilidades técnicas da obra ou serviço (art. 12 da Resolução ne 7.025109, do CONFEA e art. 10

do Decreto Federal ne 7.983/13).

9.4. Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte.

9.5. Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto deste

Contrato, para os Servidores ou Empregados da PREFEITURA e dos Órgãos de Controle lnterno e

Externo.

9.6. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive o recolhimento do ISSQN

ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a

legislação tributária vigente.

9.6.1. A não manutenção das condições de habilitação durante a execução contratual não permite a

retenção do pagamento devido à CONTRATADA por serviços já prestados ou produtos já entregues e

recebidos sem ressalvas pela PREFEITURA, com exceção dos contratos de terceirização de serviços, nos

quais será admitida a retenção de pagamento para garantir o pagamento dos trabalhadores vinculados

à prestação do serviço.

9.7. Manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pela fiscalização, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem como quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela PREFEITURA, que ficará autorizada a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos,

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevídenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadÍmplência não transfere a

responsabilidade à PREFEITURA e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.11. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis à PREFEITURA, qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária, telefone, e outros julgáveis necessários para o recebimento de

correspondência, e manter endereço de e-mail atualizado por meio do qual se estabelecerá
comunicação e receberá notificações.
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9.11.1. O prazo estipulado nas notificações enviadas por meio eletrônico se inicia no dia útil

subsequente ao do recebimento do e-mail, independentemente de confirmação de leitura.

9.12. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaíos, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme

procedimento previsto nas especificações, nos termos do art. 740, §4e, da Lei 74.L33121.

9.13. Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados os casos de

greve ou paralisação de qualquer natureza.

9.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei ns L4.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

9.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.16. Paralisar, por determinação da PREFEITURA, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei ne 74.733120271.

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. LL6, parágrafo

único, da Lei ns 14.133/2O2Ll.

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatívos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

724,11, d, da Lei ns 14.1331202L.

9.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne M.73312021.

9.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.25. Elaborar o Díário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento da obra, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.
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9.26. Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da

CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas

mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância

houvesse ocorrido.

9.27. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento contratual

absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da PREFEITURA.

10. cúusurÁ DÉcrMA - oBRTGAçÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ne t3.7Ogl2O18 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles quê se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art, 37), com cada acesso, data, horário

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

rr. cúusuu oÉcrrua IRTMETRA - GARANTTA oe execuçÃo Do coNTRATo

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei ne M.L33|2O2L, em

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

11.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

tt.2.t, Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódía autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministério da Economia.

1L.2.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Prestador de Serviço", representado por

apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como importância segurada o

valor nominal da garantia exigida e como beneficiário o contratante.

11.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar

no País pelo Banco Central do Brasil.

1L.3. A garantia, quando Caução em dinheiro, deverá ser efetuada com o recolhimento de DAR

(Documento de Arrecadação).

11.3.1. Após a emissão do Documento de Arrecadação (DAR), efetuar o pagamento em qualquer

agência do Banco do Brasil e, em seguida, encaminhar ao contratante, ambos documentos: as cópias

do DAR e do comprovante de pagamento;

11.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Economia.

11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência

do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas

convencionadas,

11.5.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5.2, Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique

descoberto, ressalvado o período no qual o contrato seja suspenso por ordem ou inadimplemento da

Administração.

11.5.3. No seguro-garantia é vedada a inclusão de cláusula prevendo a obrigação de comunicar a mera

expectativa de sinistro por parte da Contratante, bem como cláusula que permita a execução do objeto

do contrato por meio de terceiros;

11.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
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11.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em

dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da PREFEITURA, a

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia

acarretará a aplicação de multa conforme Cláusula Décima Segunda deste Contrato.

11.9.1. Caso o atraso seja superior a 25 (vinte e cínco) dias corridos na prestação da garantia contratual

nas modalidades caução ou fiança bancária, a PREFEITURA poderá promover a retenção dos

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o límite do percentual estabelecido a título de garantia.

11.9.2. A retenção efetuada com base nesta cláusula não gera direito a nenhum tipo de compensação

financeira à CONTRATADA.

11.10. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada em razão da falta de

apresentação da garantia desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em

dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,

a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

contados da data em que for notificada.

tÍ..Í,z. A PREFEITURA executará a garantia na forma prevista na legislação gue rege a matéria,

11.13. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela PREFEITURA

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais (art. 1.37, § 4e, da Lei ns 14.13312027l'.

11.14. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n" 662, de 11 de abril de 2022.

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas

do contrato;

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

tt.t7. A CONTRATADA autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista

no Edital e neste Contrato.

11.18. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.18.1. Prejuízos advindos do não cumprlmento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

I1,L8,2, PrejuÍzos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

11.18.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
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11.18.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplídas pela CONTRATADA, quando couber.

11.19. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

na subcláusula anterior, observada a legislação que rege a matéria.

11.20. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

12. CLAUSULA DÉCrMA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 74.L3312021., a contratada que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justíficado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Leí ns !2.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

12,2,1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne L4.733l212tl;

12.2.2,lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

'cu e'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.13312021l;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e","?',"g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b","c" e"d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lsi ne

74.13312027).

12.2.4. Multa:

(1! Moratória de t% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei ne 14.133 12027.

(3)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas tte" a'th" do subitem 72.!, de 20% (vinte

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.t, de20%

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 72.t, a multa será de 20% a 30% do valor do

Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem !2.t,a multa será det0% (dez porcento)a 20%

(vinte por cento) do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 72.7, a multa será de t0% (dez por cento) a t5%

(quinze por cento) do valor do Contrato.

L2,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne L4.L33/20271;

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e, da Lei ns 14.133 /2O2Ll.
t2,4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.73312027l,.

t2.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a dÍferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judícialmente (art. 156, §8e, da Lei ne

14.133120271.

L2.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei ns 14.1331202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133 l2O2Ll:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

t2.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133/202t, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne t2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

l[ nrefeitu ra@morrodoc ha peu. pi.gov. br

@ morroOochapeu.pi.gov.br OO /prefeituramorrodochapeupi

Rua João Costa, 378 - Centro, Morro do Chapéu do Piauí, Cep: 64178-§§0, CNPJ: 01.612.59310001-§8



iqry#,
iitll.rt.llLr/r
MORRP DO
CHÁpÉu bo prnuÍ

CON§TRUINNO UM NOVO FUTURO

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ílícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133l2lZtl;

12,9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns

La.]33/202t1;

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 74.L33127.

Lz.Ll.Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de2022.

13. cúusurA DÉCTMATERCETRA - DA ExrtNçÃo coNTRATUAt

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo t37 da Lei ns 14,133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

13,2, O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

L3.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13,2.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13,2,3, lndenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei ne L4.L33/2O2tl.

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civíl com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei ne Ml33lzlztl.
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r+. cúusun oÉcrmn QUARTA - ooreçÃo onçeruerurÁntl

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

FONTE/RECURSO: pROpOSTA Ne 00337812024 - CONVÊN|O Ne 96tt6ll2\24 - NOVO PAC -
FoRMALtzAÇÃo - cnrcHrs E EScoLAS or eoucRçÃo tNFANTIL; EDUcAçÃo 15%; FUNDEB;

UNtDADE ORçAMENTÁRIA: 02.05.00; 02.05.01;

PROJETO DE ATIVIDADE: 12.365.0029.1021.0000; 12.365.0029.1066.0000;

ETEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00;

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

1s. cúusulA DÉctMA qurNTA - Dos cAsos oMrssos

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.L3312021, e demais normas aplícáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

ne 8.078/1990- Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente, as normas e Princípios 6erais dos

Contratos e as disposições do direito privado.

16. CúUSUTA DÉCrMA SEXTA - ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

14.133/2021..

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1(um)mês (art. 132da Leine 14.133/2O2Ll.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133 /202L.

17. cúusurA DÉcrMA sÉTrMA - puBlrcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei I4.t33l2O2L, bem como no respectivo sítio oficial

na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei ns 14.1.3312027.

18. CúUSUTA OÉCrrUe OTTAVA - FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantina/Pl, como competente para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme arl.92, §1e, da Leine 14.133/2021.
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18.2. E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presênte instrumento na presença

das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzã todos os efeitos

legais.

Morro do Chapéu do Piauí (Pl), 05 de agosto de2025.
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Erikson Fenelon Aguiar
Prefeito Municipal

Contratante

G. B. Pereira Engenharia

CNPJ ne 29.020.209 10001-07
Contratada
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